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DECISÃO 

 
Vistos etc. 

 
Trata-se de apelação e remessa oficial à concessão da ordem, em mandado de segurança, para 
que "a autoridade impetrada não impeça a posse do impetrante no cargo de Técnico em 
Tecnologia da Informação, por restrição quanto a não apresentação do certificado de curso técnico 
na área de tecnologia da informação". 
 
Alegou-se que: (1) houve violação aos princípios da legalidade, vinculação ao edital, isonomia e 
impessoalidade; (2) o impetrante "conseguiu comprovar apenas o curso médio, uma vez que os 
demais documentos apresentados, inclusive o histórico escolar referente às disciplinas cursadas 
em 2011, 2012, 2013 e 1º semestre de 2014 no Curso de Graduação em Sistemas de Informação 
que frequenta junto à Universidade Federal da Grande Dourados não suprem a exigência da lei 
quanto ao curso técnico na área"; e (3) o curso de graduação não pode ser aceito na hipótese dos 

autos por não ter sido concluído pelo impetrante. 
 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo 
desprovimento do recurso. 
 
DECIDO. 
 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, a sentença recorrida merece ser confirmada, nos termos do quanto decidido no AI 
0022620-93.2014.4.03.0000, interposto da concessão da liminar, verbis: 

 
"Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar que, em mandado de segurança, 
garantiu a posse em cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, em razão de 
concurso público da Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, por ter 
demonstrado o impetrante "possuir o ensino médio completo e estar no quarto ano 
(próximo à conclusão) de curso superior na área de tecnologia da informação, 
denotando, assim, qualificação mais abrangente à exigida pelo edital". 
Alegou-se, em suma, que: (1) admitir a posse em cargo público de candidato que 
demonstre escolaridade superior à exigida no certame viola os princípios da vinculação 
ao edital, isonomia e publicidade; (2) tal exigência segue determinação do Ministério da 
Educação (Lei 11.091/2005), não admitindo interpretação extensiva; (3) "existem 



situações em que a Administração Pública necessita de profissionais com formação 

voltada mais para a área técnica do que para a área de gerenciamento e planejamento, 
típicas do profissional de curso superior. A formação técnica ou profissionalizante é 
muito mais voltada para a execução material de tarefas, de forma que os cursos têm 
uma carga de treinamento prático muito maior do que a ministrada nos cursos 
superiores da mesma área"; e (4) a solução dada ofende o artigo 2º da CF. 
DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de reconhecer 
atendido o requisito da escolaridade em concurso público, quando o candidato possui 
qualificação superior à exigida no edital, garantindo-lhe o direito líquido e certo de 
prosseguir no certame. 
A propósito, o posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, em diversos 

precedentes: 
AgRg no AgRg no REsp 1.270.179, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 03/02/2012: 
"PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 
PÚBLICO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
(PETROBRAS) ATO DE AUTORIDADE E NÃO ATO DE MERA GESTÃO. CABIMENTO DO 
WRIT. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. CANDIDATO 
APROVADO QUE POSSUI FORMAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA NO EDITAL. ELIMINAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO A PERMANECER NO CERTAME 
RECONHECIDO. 1. As questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 
em qualquer tempo e grau de jurisdição ordinária, não podem ser analisadas em recurso 
especial, se ausente o requisito do prequestionamento. Precedentes. 2. A jurisprudência 

desta Corte orienta-se no sentido de que os atos praticados por dirigentes de sociedades 
de economia mista para fins de contratação de pessoal não podem ser considerados 
como atos de mera gestão, razão pela qual os dirigentes de tais sociedades estão 
legitimados a figurar como autoridade coatora na ação mandamental (AgRg no Ag 
1.113.000/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18.8.2011, DJe 
2.9.2011; AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 
julgado em 9.8.2011, DJe 16.8.2011). 3. Dispensável a formação do litisconsórcio 
passivo necessário entre os candidatos aprovados em concurso público, uma vez que 
possuem apenas expectativa de direito a nomeação. (AgRg no AREsp 20.530/PI, Rel. 
Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 6.10.2011, DJe 13.10.2011). 4. 
Há direito líquido e certo de permanência no certame se o candidato detém qualificação 

superior à exigida no edital do concurso público. (Precedente: AgRg no Ag 
1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 9.8.2011, DJe 
16.8.2011;REsp 1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 
20.8.2009, DJe 8.9.2009.) Agravo regimental improvido." 
AgRg no Ag 1422963, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/02/2012: "DIREITO 
PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. 
APTIDÃO PARA O CARGO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DESTA 
CORTE. 1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC, uma vez que o acórdão impugnado 
solucionou a questão e decidiu integralmente a lide, tendo decidido desfavoravelmente 
ao recorrente, isto é, conquanto tenha negado provimento aos embargos de declaração, 
manifestou-se expressamente sobre as questões suscitadas, demonstrando a ausência 
de obscuridade, contradição ou omissão. 2. Segundo o acórdão recorrido, há direito 

líquido e certo à permanência no certame se o candidato detém qualificação superior à 
exigida no edital do concurso público, nos casos em que a área de formação guardar 
identidade. Esta Corte também tem assim decidido. 3. A recorrente não combateu o 
fundamento de que 'as atribuições do cargo em questão não exigem 
atributos/competências exclusivas de um profissional de nível técnico em 
administração, uma vez que, caso exigisse formação tão especifica, não poderia ser 
exercido por profissionais de diversas áreas afins, como contabilidade, logística, 
suprimento ou comércio exterior, como de fato pode, consoante se verifica no edital' (e-
STJ fl. 707). 4. A falta de combate a fundamentos que embasaram o aresto impugnado, 
suficientes para mantê-lo, acarreta a incidência ao recurso especial do óbice da Súmula 
283/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta 
em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles. 5. Agravo 

regimental não provido." 
AgRg no Ag 1402890, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 16/08/2011: 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PETROBRÁS. 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. ATO DE MERA GESTÃO NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM QUE SE AFASTA. DECADÊNCIA. NÃO 



OCORRÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA EDITALÍCIA - TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE - BACHAREL EM CONTABILIDADE APROVADO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 1. Cinge-se a controvérsia em discutir se 
dirigente e empregado de sociedade de economia mista podem ser considerados 
autoridade para os fins previstos no art. 1º caput, da Lei n. 1.533/51. 2. A 
jurisprudência desta Corte se orienta no sentido de que os atos praticados por 
dirigentes de sociedades de economia mista para fins de contratação de pessoal não 
podem ser considerados como atos de mera gestão, razão por que os dirigentes de tais 
sociedades estão legitimados a figurar como autoridade coatora na ação mandamental. 
Precedente: AgRg no REsp. 921.429/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 
16.4.2010 e AgRg no REsp. 937.148/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 1º.6.2009. 
3. Não há falar em decadência tendo em vista que o ato impugnado não é o edital, em si, 
mas aquele que eliminara a candidata do processo seletivo por não ter apresentado o 

certificado de conclusão do ensino médio de Técnico em Contabilidade no prazo 
constante do edital. Precedentes: (REsp. 1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 
8.9.2009 e AgRg no REsp. 683.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 28.02.2005. 4. O 
Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que há direito líquido e certo à 
permanência no certame se o candidato detém qualificação superior à exigida no edital 
do concurso público, na hipótese Bacharel em Contabilidade, quando se exigia a 
formação de técnico na referida disciplina. 5. Acórdão recorrido que dirimiu a 
controvérsia consoante a jurisprudência mais moderna desta Corte, aplicando-se, à 
espécie, a Súmula 83/STJ. 6. Agravo regimental não provido." 
AgRg no Ag 1245578, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 06/12/2010: 
"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO 
PÚBLICO. PROFESSOR. ENSINO FUNDAMENTAL. QUALIFICAÇÃO SUPERIOR ÀQUELA 

EXIGIDA NO EDITAL. DEMONSTRADA A APTIDÃO PARA ASSUMIR O CARGO. ALEGAÇÃO 
DE NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EDITALÍCIOS ANTES DO ENCERRAMENTO 
DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. Conforme depreende-se dos autos, a candidata aprovada no concurso 
público para Professor das séries iniciais do Ensino Fundamental do Município de Porto 
Alegre, tendo diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, possui qualificação superior 
à requisitada no edital, restando demonstrada sua aptidão para assumir o cargo. 2. Não 
prospera a insurgência do agravante quanto ao não preenchimento dos requisitos pela 
candidata até a data de encerramento das inscrições para o concurso, na medida em que 
o tema não foi invocado quando da interposição do Recurso Especial, configurando-se 
inovação, o que é defeso na oportunidade do Agravo Regimental. 3. Agravo Regimental 

desprovido." 
REsp 1071424, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 08/09/2009: "ADMINISTRATIVO - 
PROCESSO CIVIL - CONCURSO PÚBLICO - PETROBRÁS - MANDADO DE SEGURANÇA - VIA 
ADEQUADA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA EDITALÍCIA - TÉCNICO EM 
QUÍMICA - BACHAREL EM QUÍMICA APROVADO - RAZOABILIDADE - DECADÊNCIA - NÃO-
CONFIGURAÇÃO - DISSÍDIO INTERPRETATIVO NÃO MATERIALIZADO. 1. O mandado de 
segurança é via adequada para impugnar ato de desclassificação em concurso público 
realizado por sociedade de economia mista. 2. Atacado o ato de desclassificação no 
concurso público, inexiste decadência na impetração, se esta foi ajuizada antes do prazo 
legal. 3. Há direito líquido e certo à permanência no certame se o candidato possui 
qualificação superior à exigida no edital do concurso público, na hipótese bacharel em 
química quando se exigia a formação de técnico na referida disciplina. 4. Dissídio 

interpretativo prejudicado ante a inexistência de semelhança fática.' 5. Recurso especial 
não provido." 
REsp 308700, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 15/04/2002, p. 269: 
"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. HABILITAÇÃO. 
DIREITO À POSSE PARA O EXERCÍCIO DO CARGO. NÃO CONHECIMENTO. 1. A falta de 
particularização do dispositivo de lei federal que se tem por violado consubstancia 
deficiência bastante, com sede própria nas razões recursais, a inviabilizar a abertura da 
instância especial, atraindo, como atrai, a incidência do enunciado nº 284 da Súmula do 
Supremo Tribunal Federal. 2. O recurso especial fundado no permissivo constitucional 
da alínea 'a' requisita, em qualquer caso, tenha o acórdão recorrido examinado a 
questão sob o enfoque do dispositivo de lei federal que se tem por contrariado. 3. O 
programa de disciplinas do curso de Auxiliar de Enfermagem está inserto no de Técnico 

em Enfermagem, que difere daquele apenas por conter carga horária mais alargada. 
Assim, o Técnico em Enfermagem está habilitado para o exercício das atividades do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem. Afinal, mostra-se desarrazoado obstaculizar o acesso 
ao serviço público de um candidato detentor de conhecimentos em nível mais elevado 
do que o exigido para o cargo em que fora devidamente aprovado mediante concurso. 4. 
Recurso não conhecido." 



Também no âmbito desta Corte, assim tem sido igualmente decidido, conforme revelam 

os seguintes precedentes: 
REOMS 2011.60.00.002332-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, D.E. 16.02.2012: 
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 
DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO -CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS - GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA CONTÁBEIS - 
DESNECESSIDADE DE APRESENTAR CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. A disposição contida no artigo 
557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 
seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão 
ao respectivo Órgão Colegiado. 2. Diploma de graduação em Ciências Contábeis, 
apresentado por candidato em substituição ao certificado de conclusão de curso de nível 
médio em contabilidade, comprovando escolaridade superior à exigida pelo edital, é 

documento hábil para fins de nomeação, posse e exercício no cargo técnico de Técnico 
em Contabilidade. 3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em 
farta jurisprudência dos Tribunais e em observância ao princípio da razoabilidade." 
AI nº 2011.03.00.019056-8, Rel. Juiz Conv. PAULO SARNO, D.E. 27.10.2011: "DIREITO 
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - 
PREENCHIMENTO DE VAGA -- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SUPERIOR À EXIGIDA - DIREITO 
À POSSE. 1.O candidato que possui formação superior ao exigido para o preenchimento 
cargo público de nível técnico, tem direito à posse, pois atende à qualificação mínima 
exigida para o desempenho das funções. 2.Agravo de instrumento improvido." 
Na espécie, a Tabela I, do item 3.2 do Edital PROGRAD 20/2014, do Concurso Público 
para Provimento de Cargos Técnico-Administrativos da UFGD, estabelece para o cargo 
de Técnico de Tecnologia da Informação os seguintes requisitos de escolaridade: 

"Ensino Médio Profissionalizante ou Médio completo mais Curso técnico em eletrônica 
com ênfase em sistemas computacionais ou cursos correlatos" (f. 19). 
O impetrante possui nível médio completo (f. 39v), estando já aprovado no 3º ano do 
Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação na Faculdade de Ciências Exatas e 
Tecnologias FACET, e cursando o 4º e último ano do nível superior (f. 38v/o), contando, 
portanto, com qualificação superior à exigida na edital do concurso, considerando-se 
que os cursos técnicos na área de informática tem duração de três anos. Ademais, 
possui diversos certificados de estágios e cursos na área (f. 40/7v), tal como exigido 
pelo edital." 
 
Como se observa, as alegações da apelante apenas reiteram o que já foi enfrentado e vencido, 

com base na jurisprudência consolidada, a demonstrar a inviabilidade manifesta da reforma 
pleiteada. 
 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 
apelação e à remessa oficial. 
 
Publique-se e intime-se. 
 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 08 de janeiro de 2016. 
CARLOS MUTA 
Desembargador Federal 

 


